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Mecanismos de Licitação: comparativo e entendimento  

Pedro Henrique Pereira de Sousa / Henrique Pacheco Celestino Guimarães  

RESUMO  

A primeira lei de licitações surgiu em 1993 e foi denominada como lei 8.666/93 e com o passar 

dos anos ela foi sendo aperfeiçoada e sofrendo alterações, algumas delas foram a lei 10.520 do 

pregão de 2002 e a lei do regime de contratações 12462 (arts. 1º ao 47-A) do RDC em 2011, com 

o passar dos anos a lei em si não muda completamente afinal isso causaria um transtorno muito 

grande, mas ela sofre alterações para ser ajustada conforme as coisas evoluem e isso que será 

explicado durante o trabalho. Neste trabalho será demonstrado o método que é utilizado em órgãos 

governamentais para aprovação de Licitações, de forma a demonstrar as mudanças que ocorreram 

na nova lei de licitações a lei 14.133/2021 que entrou em vigor em 01/01/2021 e que trouxe algumas 

mudanças como a exclusão das modalidades de Carta Convite e Tomada de preços que foram 

extinguidas da nova lei, onde a licitação também não é mais escolhida pelo seu valor e sim para o 

seu fim de uso, sua funcionalidade, onde cada modalidade abrange uma dessas necessidades, onde 

tivemos como novidade o diálogo competitivo que será utilizado para contratações caso sejam 

inovações técnicas e tecnológicas, será uma modalidade que procurará soluções para projetos que 

não tenham uma finalidade certa, em que não se sabe definir seu objetivo, o objetivo geral é um 



9 

 

melhor entendimento das leis e das devidas mudanças que ocorreram e muito provavelmente vão 

sofrer mais modificações futuras e o objetivo específico é buscar e comparar essas mudanças. 

 

 

Palavras-chave: Licitações; Nova Lei; Diálogo competitivo; 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

The first bidding law appeared in 1993 and was called law 8666 and over the years it was 

improved and changed, some of which were the law 10520 of the 2002 trading session and the 

law of the contracting regime 12462 (arts. 1). to 47-A) of the RDC in 2011, over the years the 

law itself does not change completely after all this would cause a very big inconvenience, but it 

undergoes changes to be adjusted as things evolve and this will be explained during the work. In 

this work, the method that is used in government bodies for the approval of Bids will be 

demonstrated, in order to demonstrate the changes that occurred in the new bidding law, law 

14.133/2021, which came into force on 01/01/2021 and which brought some changes such as the 

exclusion of the Invitation Letter and Price Taking modalities that were extinguished from the 

new law, where the bidding is no longer chosen for its value, but for its purpose, its functionality, 

where each modality covers one of these needs, where we had as a novelty the competitive 

dialogue that will be used for hiring if they are technical and technological innovations, it will be 

a modality that will seek solutions for projects that do not have a certain purpose, in which its 

objective is not known, the general objective is a better understanding of the laws and the 
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necessary changes that have occurred and will most likely undergo further changes in the future 

and the specific objective is to seek and compare these changes dances. 

Keywords: Bids; New law; Competitive dialogue; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES 

 

Imagem 1 – Fluxograma de processo de licitação...................................................................... 10 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

1          INTRODUÇÃO 11 

1.1       Objetivo geral 11 

1.2       Objetivos específicos 12 

1.3       Problema 12 

1.4       Hipótese 12 

1.5       Justificativa 12 

2       Aspectos das Mudanças 12 

2.1       Lei de Licitações 12 

2.2       Normas e Conceitos 13 

2.3       Licitações Públicas 13 

2.4       Modalidades 14 

2.5       Fases da licitação; 14 

2.6       Critérios de julgamento; 15 



12 

 

2.7       Dispensa de licitação por baixo valor 16 

2.8       Novos casos de inexigibilidade 17 

2.9       Dispensa de licitação fracassada e deserta 17 

2.10     Alienação de bens 18 

2.11     Preços manifestamente inexequíveis 18 

2.12     Mudanças gerais 18 

3          PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 19 

4          Análise de consideração de dados 19        

5          Considerações Finais 22 

            REFERÊNCIAS 23 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Uma das áreas que mais vem crescendo no cenário econômico e também trazendo grandes 

contribuições, é a construção civil. Com esse crescimento foi criado uma lei para reger os contratos 

públicos, onde tem como a principal função regulamentar obras e serviços. A nova lei (que se diz 

nova, mas com várias imposições apresentadas nas primeiras leis) contém no seu âmbito de 

utilização os órgãos públicos, as mudanças que buscam trazer novas normas, servindo para que 

possa auxiliar na elaboração de projetos que venham a acontecer em todo Brasil. Visando a melhora 

do processo licitatório, e fazendo que seja um negócio mais lucrativo para ambas as partes, tanto 

as que buscam a licitação quanto o órgão que contratar o serviço e buscando acabar com as 

irregularidades, que serão possíveis devido a mudança que houve, nos processos de propostas de 

preço, credenciamento e também na habilitação. 
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É uma pesquisa muito interessante para quem procura algo na área de licitações, é mais que 

necessário que haja bastante conhecimento teórico sobre a lei, pois ela tem que ser seguida 

minuciosamente em todos os detalhes previstos em lei. 

Levando em conta o que foi explicado aqui busca-se a mudança da lei para a 14.133/21, 

visando as melhorias que possam vir nessa nova lei, buscando que os serviços de engenharia, obras 

e serviços possam ser executados de forma mais eficaz e mais rápida, de acordo com o que se tem 

no edital para a licitação, buscando técnicas melhores e uma certa competitividade entre as demais 

empresas gerando uma imparcialidade e uma competição mais justa. 

 

1.1 Objetivo Geral 

 

O objetivo geral do trabalho é um melhor entendimento das leis desde a Lei Nº 8.666/93 até a 

Lei Nº 14,133/21. De maneira que, o intuito do trabalho seja buscar impactos concebidos pela nova 

Lei Nº 14,133/21 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos nas Obras de Engenharia para 

Administração pública onde procuraremos mostrar aspectos conceituais e normativos, devido às 

mudanças que ocorreram na lei, trazendo os métodos de elaboração das licitações e esclarecer 

algumas mudanças significativas nos critérios, nas fases, nos princípios e nas demais mudanças 

dentro da Lei Nº 14.133/21. 

 

1.2 Objetivo Específico 

O objetivo específico é fazer um comparativo das antigas legislações, critérios, fases, 

princípios e demais jurisdições com as mudanças ou compatibilização das ideias e leis. 

 

1.3 Problema 

      A grande problemática vinha desde 1993 quando foi criada a primeira lei de licitações, tanto 

que ela teve diversas revisões e veio também com alguns agregados depois como o Pregão(2022) 

e RDC(2011), de toda forma é fato que o mundo está em constante mudança, o tempo todo, e 

sempre tem coisas novas a serem adicionadas, e como vieram muitos agregados a lei de 1993, teve 

que haver a criação da nova lei que é a 14.133/21, porém essa lei que veio para agrupar esses 

diversos agregados em uma lei só já teve revisões, querendo ou não estamos em constante evolução 

e mudanças são necessárias. 
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1.4 Hipótese 

A hipótese é buscar da melhor forma analisar o problema de forma que ele seja resolvido 

trazendo como base o estudo das leis, a que estava em vigor e a nova lei, diagnosticando melhorias 

que foram feitas e como irão melhorar ainda mais. 

 

1.5 Justificativa 

   Para que se tenha uma visão clara da nova lei de licitação e traga de forma que qualquer pessoa, 

tenha ela um grau de conhecimento alto ou não, possa entender do que se trata e o que as mudanças 

significam para a sociedade. 

 

2 Aspectos das mudanças  

2.1 Lei  das Licitações 

Com uma nova lei vem muitas interpretações novas sobre, e aqui buscamos mostrar o melhor 

entendimento possível sobre a nova lei, onde traremos de forma clara suas mudanças e aplicações. 

Na elaboração da nova lei houveram diversas novidades que vieram de muitas formas, aqui 

procuraremos estar dentro da parte de licitações, para tentar esclarecer algumas novidades. 

2.2 Normas e Conceitos 

Conforme a Lei Nº 8.666/93 que o processo de licitação começou a ser utilizado de forma 

regular, enquanto o art. 37 do inciso XXI da Constituição dizia que a licitação tinha que ser de 

forma obrigatória observada, mas não dizia como tinha que ser, a lei de licitação estabeleceu isso 

conforme o art. 3º: 

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos”. (p.1) 

 

2.3 Licitações Públicas; 
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Licitação é um processo administrativo que é obrigatório, que precede a pesquisa de 

propostas e bens de aquisição, usado pelos órgãos públicos para o fechamento de contratos de 

compras, obras e serviços, locações e alienações, com objetivo de trazer igualdade a todos que 

possam vir a ter interesse em realizar um contrato de licitação por meio da Administração Pública. 

Segundo a Lei 8.666/93 a licitação é escolhida por modalidades que buscam a maior 

vantagem para o poder público, essas modalidades são: concorrência, leilão, tomada de preço, 

pregão, convite e concurso. Os critérios para se julgar dependem da modalidade licitatória, que tem 

como base o meio do menor preço, melhor técnica, técnica e preço ou maior oferta estabelecidos 

pelo poder público. E sempre mantendo os princípios licitatórios em primeiro lugar no ranking de 

importância, que são: legalidade, impessoalidade, isonomia, probidade administrativa, moralidade, 

publicidade, celeridade, julgamento objetivo e vinculação ao Instrumento Convocatório de acordo 

com as diretrizes.  

 

 

 

2.4 Modalidades 

Tabela 1- Mudanças de modalidades 

 

Uma das mudanças foi a retirada da Tomada de preço, Convite e do RDC, que foram 

extinguidos pois o valor da estimado da contratação não é mais um fator para definir a modalidade 

de licitação, já na antiga lei era determinado um valor para cada uma dessas modalidades, mas na 

nova lei para se definir uma modalidade de licitação é a natureza do objeto se for um bem ou 

serviço comum a modalidade é o pregão, se for a alienação de um bem vai ser o leilão, se tiver um 

trabalho técnico ou científico, vai ser o concurso, ou seja não importa mais o valor e sim sua 

natureza. 
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2.5 Fases da licitação; 

Esta é uma imagem de dos passos de uma licitação. (imagem 1) 

 

Na antiga lei a 8.666/1993 a Habilitação vinha antes do julgamento e na nova lei a 14.133/2021 

a Habilitação vem depois, porém a lei permite que haja essa inversão de a habilitação, porém 

ter que haver uma justificativa para tal. 

De forma que, sendo feito da forma atual onde se julga primeiro para depois habilitar, o 

processo de habilitação seria feito apenas com a empresa licitada, e não como na lei anterior 

onde a habilitação vinha antes, que todas as empresas no processo seriam habilitadas e só depois 

julgadas. 

 

2.6 Critérios de julgamento; 

Tabela 2- Mudanças de modalidades 

 

Tabela 3- Critérios de julgamento 
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Os critérios de julgamento eram definidos por; 

Menor preço; 

Melhor Técnica; 

Técnica e preço; 

Maior lance ou oferta; 

Existiam outras normas, porém estas são as que estão em comparação com a nova lei, pois 

outras como a própria RDC, tinham outros critérios de julgamento, mas estamos falando 

especificamente dessas; 

Os critérios atuais que são; 

Menor preço; 

Maior desconto; 

Melhor técnica ou conteúdo artístico;  

Técnica e preço; 

Maior lance, no caso de leilão; 

Maior retorno econômico; 

Alguns critérios não mudaram, um que foi incorporado foi a do maior desconto que já existia 

no pregão mas somente a âmbito federal, mas foi incorporado definitivamente em licitações, a 

melhor técnica e melhor técnica ou conteúdo artístico parece com a melhor técnica mas tem 

uma diferença, a nova é um critério de julgamento da modalidade concurso, na antiga licitação 

ele não tinha critério de julgamento, mas agora ele tem critério de julgamento, que é descrito 

por melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço apenas continuou a integrar a lei, já o 

maior lance passou a ser exclusivo do leilão, e temos o maior retorno econômico que serve para 

os denominados critérios de eficiência onde o contratado vai receber de acordo com o que ele 

gera de benefício. 
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2.7 Dispensa de licitação por baixo valor; 

Na antiga lei 8.666/1993 esse tópico funcionava de forma diferente, onde tínhamos, 10% do 

limite da modalidade convite (art.24, 1 e 11), que fazendo o cálculo ficaria R$ 33 mil reais para 

obras e serviços de engenharia e R$17,6 mil para compras e demais serviços, no caso de 

agências executivas e consórcios públicos, o limite era o dobro, mas agora na nova lei não 

temos como fazer esse cálculo pois não existe mais um valor fixo, pois a modalidade convite 

foi excluída na nova lei, onde o valor fixo ficaria de R$100mil para obras e engenharia mas 

também para serviços de manutenção de veículos automotores, que é uma nova hipótese, e um 

limite de R$50mil para outros serviços e compras em geral. 

Na antiga lei o prazo máximo de emergências mudaram que eram de 180 dias, passaram a ser 

de um ano e sem poder permitir a prorrogação dos contratos e também não se pode contratar 

uma empresa que já tenha sido contratada naquele dispositivo legal, no caso de dispensa ou 

emergência provocada que era basicamente um atraso por parte dos órgãos, onde sim ele pode 

haver, pode sim ter a dispensa, em caso de continuidade de serviço, algo que haja mais 

necessidade, porém esse caso tem que ser apurado e ver quem deu causa a esse atraso.(3),(4) 

 

 

2.8 Novos casos de inexigibilidade; 

Acontece quando tem uma inviabilidade de competição, esse hall é apenas de exemplificação, 

onde tínhamos três exemplos, mas agora temos cinco exemplos, temos os que já tínhamos que 

eram; 

O Fornecedor Exclusivo (vedada a preferência de marca); 

Serviços técnicos profissionais especializados de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização (vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação); 

Artista Consagrado; 

Foram somados a esses três exemplos mais dois, que são eles; 

O credenciamento é uma situação que você busque credenciar o máximo possível de 

interessados sem que haja competição entre eles. 

Também foi somado a aquisição ou locação de imóveis cujas, características de instalações e 
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de localização tornem necessária sua escolha, que na antiga lei era caso de dispensa mas virou 

um caso de inexigibilidade, ele só ganhou uma nova classificação. 

 

2.9 Dispensa de licitação fracassada e deserta; 

Na antiga lei tínhamos a licitação deserta que era quando uma licitação era dispensada por falta 

de interesse das empresas ou seja, ninguém ia nas licitações, e o que é a licitação fracassada, 

era quando se tinha interessados mas era uma licitação fracassada em razão do valor, quando o 

valor era absurdamente alto e nenhuma empresa se habilitou, era concedido um prazo para que 

fossem corrigidas as propostas, caso não houvesse a correção, era considerada uma licitação 

fracassada pelo valor, na nova lei de licitações também tem a deserta, também a fracassada, e 

a licitação terá que ocorrer dentro de um ano, ou seja ela tem um prazo de validade, ou seja terá 

que ser feita a dispensa da licitação, que tem como regra também a mesma que já era ativa na 

antiga lei, que era a que deveria manter as mesmas condições de licitação. 

 

 

 

 

2.10 Alienação de bens; 

Era ativa uma regra na antiga lei que era, para alienação de bens e móveis se usava o leilão e 

para alienação de bens imóveis era cabível a concorrência, tinham suas exceções no caso de 

valores, hoje não importa se é móvel ou imóvel, será no leilão, em qualquer um dos casos, toda 

alienação de bens quando for necessária a licitação a modalidade será o leilão. (3),(4) 

 

2.11 Preços manifestamente inexequíveis; 

Na antiga lei era feito de forma que para as obras e serviços de engenharia onde se considerava 

inexequível propostas que tivessem seus valores inferiores a 70% do menor dos seguintes 

valores; 

A média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 

administração, ou; 

O valor orçado pela administração; 

Na nova lei é dito que em caso de obras de engenharia, vão ser consideradas inexequíveis as 



20 

 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela administração, ou seja a 

média aritmética que poderia ser um fator foi excluído, se tornando também bem mais simples, 

pois só seria levado em questão a porcentagem do valor orçado pela administração. 

 

2.12 Mudanças gerais; 

Foi mudada a definição no âmbito de aplicação da lei onde ficaram de fora as estatais, mudaram 

também as finalidades, os objetivos das licitações, onde também é buscado o resultado mais 

vantajoso, e também evitar o preço elevado, o superfaturamento ou propostas manifestamente 

inexequíveis, e também a inovação, muda o valor do grande vulto que passa a ser R$200mi de 

reais, muda também surgindo o agente de contratação, que pode ser escolhido pela comissão 

de contratação, também tendo regras sobre publicidade, onde ela pode deixar o orçamento 

sigiloso, e podendo só liberar o valor após o final do orçamento, e também trazendo produtos 

ecológicos, diferença também nos modos de disputa que passa a ser em modo aberto e fechado, 

onde a antiga lei adotava o fechado e também o modo aberto no pregão, também vem a pré-

qualificação, inclusive uma medida que o regime de preço que era de 1 ano com a adição de 

tempo, e agora é 1 ano mais os aditivos de tempo. 

 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

 O intuito do trabalho foi repassar novas informações que às vezes podem não ter chegado 

a sociedade pelo fato de ser recente e com bastante mudanças de forma geral, onde podemos ver a 

importância de uma lei de licitações pois conforme o governo, as empresas públicas necessitam de 

uma forma mais justa de serviço, seja ele de compras, negociações, contratação de serviços ou a 

venda deles, as leis de licitação qualificam a empresa para que ela aja da melhor e mais justa forma, 

tanto para com a própria empresa quanto para as pessoas que se dispõem a serem qualificadas para 

tal cargo. 

O trabalho foi dividido em três partes, a primeira trouxe os conceitos e fundamentos de 

como funciona a licitação pública, na segunda virão algumas mudanças da Lei 8.666/93 com o 

passar dos anos, onde ela passa pela Lei 10520/02 (Lei do pregão) e também passa pela Lei 

12462/11 (arts. 1º ao 47-A) que é o RDC (Regime Diferencial de Contratações) dentre outras leis 

e mudanças até chegar na lei atual e na terceira fase virão os resultados dessas devidas mudanças, 
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o que foi ajustado e modificado apenas compatibilizando a lei e a deixando mais compacta, 

juntamente com as considerações.  

 

4 Análise de consideração de dados 

Tabela 4- Mudanças de modalidades 

 

 

 

 

 

 

Fluxograma- fases da licitação; 

 

Tabela 5- Critérios de julgamento 
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Tabela 6- Dispensa de licitação por baixo valor 

 

 

 

 

 

Tabela 7- Dispensa de licitação por emergência 

 

Tabela 8- Novos casos de inexigibilidade 
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Tabela 9- Dispensa de licitação fracassada e deserta 

 

Tabela 10- Alienação de bens 

 

Tabela 11- Preços manifestamente inexequíveis 
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5 Considerações Finais  

 

        A nova lei veio para agrupar algumas modificações que foram feitas através dos tempos como 

o Pregão(2002) e RDC(2011), mas sempre vindo de uma forma muito complexa, e talvez até muito 

interpretativa, é uma lei mais limpa, porém não muito diferente pois se houvesse uma mudança 

brusca a dificuldade de adaptação seria mais difícil, uma lei que ainda tem pontos a serem fato 

analisados aparadas. 

        Uma lei que é uma tentativa de mudança, ainda não tão brusca como deveria, onde deveria 

ser feito uma análise muito maior das empresas licitadas, e da procedência de serviços, pois hoje 

temos muito incapacidade das empresas em terminar seus serviços, hoje temos muitas ‘amizades’ 

dentro de órgãos públicos o que deveria ser diferente pois não traz as características que foram 

feitas da licitação que é o exemplo da impessoalidade e da livre competição, formas mais 

minuciosas de investigação deveriam ser aderidas a ponto de extinguir esse tipo de acontecimento. 
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